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Concurso público para provimento de vagas do cargo de Professor Nível 3, com 
escolaridade de nível superior em áreas específicas da educação. 

 
 

EDITAL N. 027/GDRH/SEAD, 20 DE FEVEREIRO DE 2008. 
 
O Secretário de Estado da Administração do Governo de Rondônia, no uso de suas 
atribuições, conferida pela Lei Complementar n. 327, de 13 de dezembro de 2005, retifica 
intens do Edital n. 022/GDRH/SEAD, de 11 de fevereiro de 2008.  
 
Onde se lê: 

 
EDITAL Nº. 022/GDRH/SEAD, 11 DE FEVEREIRO DE 2008. 

 
O Secretário de Estado da Administração do Governo do Estado de Rondônia, no 

uso de suas atribuições, conferida pela Lei Complementar nº. 327, de 13 de dezembro de 
2005, conforme Processo nº. 2201/15435/07/SEAD e Portaria nº. 12011/GDRH/SEAD, de 9 
de novembro de 2007, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 0876, de 9 de novembro de 
2007, resolve tornar públicas as normas para realização de Concurso Público, para 
provimento de vagas existentes e das que vierem a surgir ou forem criadas por lei, dentro do 
prazo de validade do referido concurso, do cargo de Professor Nível 3, com escolaridade 
em nível superior em áreas específicas da educação, para atuarem na educação de ensino 
fundamental e médio, com lotação e efetivo exercício nas escolas públicas da rede estadual 
de ensino, sob a administração da Secretaria de Estado da Educação, localizadas nos 
municípios, distritos e demais localidades sob suas respectivas jurisdições,  conforme 
consta do Anexo I - Quadros de Vagas deste Edital, de acordo com o disposto nos termos 
da Lei nº. 385, de 31 de março de 2003 e da Lei nº. 393, de 31 de outubro de 2007, e 
mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
 
 
Leia-se: 

 
EDITAL Nº. 022/GDRH/SEAD, 11 DE FEVEREIRO DE 2008. 

 
O Secretário de Estado da Administração do Governo do Estado de Rondônia, no 

uso de suas atribuições, conferida pela Lei Complementar nº. 327, de 13 de dezembro de 
2005, conforme Processo nº. 2201/15435/07/SEAD e Portaria nº. 12010/GDRH/SEAD, de 9 
de novembro de 2007, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 0876, de 9 de novembro de 
2007, resolve tornar públicas as normas para realização de Concurso Público, para 
provimento de vagas existentes e das que vierem a surgir ou forem criadas por lei, dentro do 
prazo de validade do referido concurso, do cargo de Professor Nível 3, com escolaridade 
em nível superior em áreas específicas da educação, para atuarem na educação de ensino 
fundamental e médio, com lotação e efetivo exercício nas escolas públicas da rede estadual 
de ensino, sob a administração da Secretaria de Estado da Educação, localizadas nos 
municípios, distritos e demais localidades sob suas respectivas jurisdições,  conforme 
consta do Anexo I - Quadros de Vagas deste Edital, de acordo com o disposto nos termos 
da Lei nº. 385, de 31 de março de 2003 e da Lei nº. 393, de 31 de outubro de 2007, e 
mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
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Onde se lê: 
 
1.2.2. Para Cadastro Reserva: 
I – 1.310 (um mil trezentos e dez) com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para 
candidatos com habilitação de nível superior com Licenciatura Plena em: Arte, Biologia, 
Educação Física, Educação Religiosa, Física, Geografia, Informática, História, Língua 
Espanhola, Língua Estrangeira Moderna Inglesa, Língua Portuguesa, Matemática e 
Química, admitindo-se Bacharelado com complementação pedagógica. Para o cargo de 
Educação Religiosa considerar-se-á Curso de Graduação em Nível Superior de Licenciatura 
Plena em Ciências da Religião; ou formação equivalente conforme resolução nº. 108/03-
CEE/RO. 
II - 280 (duzentos e oitenta) com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais, para 
candidatos com habilitação de nível superior com Licenciatura plena em Pedagogia: 
Pedagogia/Séries Iniciais, . 
1.3. O referido Concurso Público consistirá de duas etapas, sendo: 
▪ 1ª Etapa: Exame de conhecimentos gerais e específicos, mediante aplicação de Prova 

Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório; 
▪ 2ª Etapa: Avaliação de Títulos. 

1.4. Os candidatos empossados serão regidos pelo regime jurídico Estatutário, conforme Lei 
Complementar nº. 068, de 9 de dezembro de 1992 e suas respectivas alterações, e, Lei 
Complementar n° 420/2008. 
 
 
Leia-se: 
 
1.2.2. Para Cadastro Reserva: 
I – 1.310 (um mil trezentos e dez) com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para 
candidatos com habilitação de nível superior com Licenciatura Plena em: Arte, Biologia, 
Educação Física, Física, Geografia, Informática, História, Língua Espanhola, Língua 
Estrangeira Moderna Inglesa, Língua Portuguesa, Matemática e Química, admitindo-se 
Bacharelado com complementação pedagógica. Para o cargo de Educação Religiosa 
considerar-se-á Curso de Graduação em Nível Superior de Licenciatura Plena em Ciências 
da Religião; ou formação equivalente conforme resolução nº. 108/03-CEE/RO. 
II - 280 (duzentos e oitenta) com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais, para 
candidatos com habilitação de nível superior com Licenciatura plena em Pedagogia: 
Pedagogia/Séries Iniciais, . 
1.3. O referido Concurso Público consistirá de duas etapas, sendo: 
▪ 1ª Etapa: Exame de conhecimentos gerais e específicos, mediante aplicação de Prova 

Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório; 
▪ 2ª Etapa: Avaliação de Títulos. 

1.4. Os candidatos empossados serão regidos pelo regime jurídico Estatutário, conforme Lei 
Complementar nº. 068, de 9 de dezembro de 1992 e suas respectivas alterações, e, Lei 
Complementar n° 420/2008. 
 
 
Onde se lê: 
 
3. DOS LOCAIS DA PROVA OBJETIVA 
3.1. A Prova Objetiva será aplicada nas cidades de Porto Velho, Ariquemes, Ji-Paraná, 
Cacoal, Rolim de Moura e Vilhena, no Estado de Rondônia. 
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Leia-se: 
 
3. DOS LOCAIS DA PROVA OBJETIVA 
3.1. A Prova Objetiva será aplicada nas cidades de Porto Velho, Guajará Mirim, Ariquemes, 
Ji-Paraná, Cacoal, Rolim de Moura e Vilhena, no Estado de Rondônia. 
 
 
Onde se lê: 
 
14. DA APROVAÇÃO NA 1ª ETAPA 
14.1. Serão considerados aprovados na Prova Objetiva os candidatos que obtiverem, no 
mínimo, 50% (cinqüenta) por cento de pontos de cada matéria que compõe a Prova 
Objetiva, ou seja, no mínimo 10 questões de língua portuguesa, 5 questões de 
conhecimentos pedagógicos e 10 questões de conhecimentos específicos;  
14.2. Os candidatos aprovados na Prova Objetiva serão ordenados em lista, individualmente 
por município, de acordo com os valores decrescentes da nota obtida na Prova Objetiva. 
 
Leia-se: 
 
14. DA APROVAÇÃO NA 1ª ETAPA 
14.1. Serão considerados aprovados na Prova Objetiva os candidatos que obtiverem, no 
mínimo, 50% (cinqüenta) por cento de pontos de cada matéria que compõe a Prova 
Objetiva, ou seja, no mínimo 7 questões de língua portuguesa, 3 questões de história e 
geografia de Rondônia, 5 questões de conhecimentos pedagógicos e 10 questões de 
conhecimentos específicos;  
14.2. Os candidatos aprovados na Prova Objetiva serão ordenados em lista, individualmente 
por município, de acordo com os valores decrescentes da nota obtida na Prova Objetiva. 
 
 
Onde se lê: 

 
ANEXO III – QUADRO DE PROVAS E PONTUAÇÃO 

 

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE CONTEÚDO MATÉRIA Nº. DE 

QUESTÕES PESO 
VALOR  

EM  
PONTOS 

MÍNIMO  
DE 

PONTOS 

SUPERIOR 

BÁSICO LÍNGUA 
PORTUGUESA 20 1 20 10 

BÁSICO CONHECIMENTOS 
PEDAGÓGICOS 10 2 20 10 

ESPECÍFICO CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 20 3 60 30 
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Leia-se: 
 

ANEXO III – QUADRO DE PROVAS E PONTUAÇÃO 
 

NÍVEL DE 
ESCOLARIDADE CONTEÚDO MATÉRIA Nº. DE 

QUESTÕES PESO 
VALOR  

EM  
PONTOS 

MÍNIMO  
DE 

PONTOS 

SUPERIOR 

BÁSICO LÍNGUA 
PORTUGUESA 14 1 14 7 

BÁSICO 
HISTÓRIA E 

GEOGRAFIA DE 
RONDÔNIA 

6 1 6 3 

BÁSICO CONHECIMENTOS 
PEDAGÓGICOS 10 2 20 10 

ESPECÍFICO CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 20 3 60 30 

 
 
Onde se lê: 

 
ANEXO V – AGÊNCIAS CREDENCIADAS DOS CORREIOS 

 
AGÊNCIA ENDEREÇO 

Porto Velho - AC Central de Porto Velho Av. Pres. Dutra, 2701 – Centro 
Porto Velho - AC Vila Extrema Rua Abuna, 3107 - setor 03 – Centro 
Porto Velho - AC Rua Jatuarana, 4051 Jardim Eldorado 
Porto Velho - AC Rua José Amador dos Reis, 3606 - Tancredo Neves 
Porto Velho - AC Av. dos Imigrantes, 2137 - S. Sebastião I 
Porto Velho - AC Rua Afonso Riveros, 2465 - Ulisses Guimarães 
Porto Velho - AC Av. Nações Unidas, 294 - N. Srª das Graças 
Alta Floresta do Oeste - AC Av. Mato Grosso, 4202 Centro 
Ariquemes - AC Av. Tancredo Neves, 1620 – Centro 
Buritis - AC Rua Barretos, 1690 – Centro 
Cacoal - AC Av. São Paulo, 2775 – Centro 
Guajará Mirim - AC Av. Pres. Dutra, 576 – Centro 
Ji-Paraná - AC Av. Marechal Rondon, 501 – Centro 
Rolim de Moura - AC Rua Jaguaribe, 4493 – Centro 
Vilhena - AC Av. Rony de Castro Pereira, 3927 – Centro 

 
 

Leia-se: 
ANEXO V – AGÊNCIAS CREDENCIADAS DOS CORREIOS 

 
AGÊNCIA ENDEREÇO 

Porto Velho  Central de Porto Velho Av. Pres. Dutra, 2701 - Centro 
Porto Velho  Vila Extrema Rua Abuna, 3107 - setor 03 - Centro 
Porto Velho  Rua Jatuarana, 4051 Jardim Eldorado 
Porto Velho  Rua José Amador dos Reis, 3606 - Tancredo Neves 
Porto Velho  Av. dos Imigrantes, 2137 - S. Sebastião I 
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Porto Velho  Rua Afonso Riveros, 2465 - Ulisses Guimarães 
Porto Velho  Av. Nações Unidas, 294 - N. Srª das Graças 
Alta Floresta do Oeste  Av. Mato Grosso, 4202 Centro 
Ariquemes  Av. Tancredo Neves, 1620 - Centro 
Buritis  Rua Barretos, 1690 - Centro 
Cacoal  Av. São Paulo, 2775 – Centro 
Guajará Mirim  Av. Pres. Dutra, 576 - Centro 
Ji-Paraná  Av. Marechal Rondon, 501 - Centro 
Rolim de Moura  Rua Jaguaribe, 4493 – Centro 
Vilhena  Av. Rony de Castro Pereira, 3927 – Centro 

 
 
NO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
Onde se lê: 
 

ANEXO VI – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
NÍVEL SUPERIOR 

 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E BIBLIOGRAFIAS 

 
CARGOS: PROFESSOR NÍVEL 3 (ARTE, BIOLOGIA, EDUCAÇÃO FÍSICA, EDUCAÇÃO 
RELIGIOSA, FÍSICA, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, INFORMÁTICA, LÍNGUA ESPANHOLA, 
LÍNGUA INGLESA, LÍNGUA PORTUGUESA, MATEMÁTICA E QUÍMICA) 
 
 
Leia-se: 
 

ANEXO VI – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
NÍVEL SUPERIOR 

 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E BIBLIOGRAFIAS 

 
CARGOS: PROFESSOR NÍVEL 3 (ARTE, BIOLOGIA, EDUCAÇÃO FÍSICA, EDUCAÇÃO 
RELIGIOSA, FÍSICA, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, INFORMÁTICA, LÍNGUA ESPANHOLA, 
LÍNGUA INGLESA, LÍNGUA PORTUGUESA, MATEMÁTICA, QUÍMICA E 
PEDAGOGIA/SÉRIES INICIAS.) 
 
 
 
NO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, incluí-se: 
 
 
PARA OS CARGOS: PROFESSOR NÍVEL 3 (ARTE, BIOLOGIA, EDUCAÇÃO FÍSICA, 
EDUCAÇÃO RELIGIOSA, FÍSICA, GEOGRAFIA, HISTÓRIA, INFORMÁTICA, LÍNGUA 
ESPANHOLA, LÍNGUA INGLESA, LÍNGUA PORTUGUESA, MATEMÁTICA, QUÍMICA E 
PEDAGOGIA/SÉRIES INICIAS.) 
 
HISTÓRIA DE RONDÔNIA: As bases da ocupação colonial da Amazônia; As políticas do 
Estado português para as regiões dos vales do Guaporé e Madeira; Colonização e 
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povoamento no vale do Madeira e do Guaporé; A economia e a sociedade colonial nos 
Vales do Guaporé, Mamoré e Madeira: a mineração, a agropecuária, o escravismo, o 
comércio e as rotas fluviais; As pressões internacionais sobre a Amazônia brasileira: 
Tratados e limites; A exploração e colonização do oeste amazônico; A Questão Acreana; O 
advento da exploração seringueira e a questão das fronteiras; As diversas etapas da 
construção da Ferrovia Madeira-Mamoré; A Comissão Rondon e a instalação das linhas 
telegráficas; A criação dos Territórios Federais do Guaporé e de Rondônia; Os novos surtos 
de povoamento e a ampliação do extrativismo mineral; A implantação do Estado de 
Rondônia; Os projetos de colonização estatais e privados; A instalação da rodovia federal 
BR-364; Questões atuais da realidade política, econômica, sócio-cultural e ambiental do 
Estado de Rondônia. 
BIBLIOGRAFIA UTIIZADA: 
OLIVEIRA, Ovídeo Amélio de. História Desenvolvimento e Colonização do Estado de 
Rondônia. 6ª ed. Porto Velho: Dinâmica Editora e Distribuidora Ltda, 2007. 
TEIXEIRA, Marco Antônio Domingues. História regional: Rondônia.  Porto Velho: 
Rondoniana, 2001. 
 
GEOGRAFIA DE RONDÔNIA: As bases da ocupação colonial da Amazônia; Aspectos 
geográficos: área, limites e pontos extremos; Diversidade e principais características do 
quadro natural: aspectos físicos; o modelo de aproveitamento dos recursos naturais; 
Políticas Públicas Ambientais: política de gerenciamento e desenvolvimento sustentável, 
política de zoneamento socioeconômico-ecológico, políticas de conservação da diversidade 
biológica e as unidades de conservação; Tratados; Formação do Estado de Rondônia; 
aspectos gerais e evolução político-administrativa das principais cidades; A instalação da 
rodovia federal BR-364, A infra-estrutura territorial de Rondônia: malha viária, fontes de 
energia e tecnologia. População de Rondônia: distribuição, composição, densidade e 
mobilidade espacial; aspectos econômicos; Colonização e projetos implantados pelo INCRA; 
Estrutura fundiária; questões de saúde pública.  
BIBLIOGRAFIA UTIIZADA: 
OLIVEIRA, Ovídeo Amélio de. Geografia de Rondônia - Espaço & Produção. Dinâmica 
Editora e Distribuidora LTDA. 3ª ed. 2005. 
 
 
DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, exclui-se: 

 
CARGO: PROFESSOR NÍVEL 3 – PEDAGOGIA/SÉRIES INICIAIS 

 
CONHECIMENTOS BÁSICOS 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto 
(literário e não-literário; narrativo, descritivo e argumentativo); interpretação e organização 
interna; Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos; emprego de 
tempos e modos dos verbos em português; Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido 
das classes gramaticais; processos de formação de palavras; mecanismos de flexão dos 
nomes e verbos; Sintaxe: frase, oração e período; termos da oração; processos de 
coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal; transitividade e regência de 
nomes e verbos; padrões gerais de colocação pronominal no português; mecanismos de 
coesão textual; Estilística: figuras de linguagem; Ortografia; Pontuação. 
 
BIBLIOGRAFIA UTILIZADA: 
BRASIL, Ministério de Educação e do Desporto. Secretaria de Ensino Fundamental. 
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Parâmetros Curriculares Nacionais. 1ª a 4ª séries: Língua Portuguesa. Brasília: MEC/ SEF, 
1997.  
CEREJA, W.R.; MAGALHÃES, T.C. Gramática reflexiva: texto, semântica e interação. São 
Paulo: Atual, 1999. 
CUNHA, C. & CINTRA, L. Nova gramática do português contemporâneo. Rio de Janeiro: 
Nova Fronteira, 1985. 
GARCIA, O.M. Comunicação e prosa moderna. Rio de Janeiro: FGV, 1999. 
RIBEIRO, M.P. Gramática aplicada da língua portuguesa. Rio de Janeiro: Metáfora Ed., 
2000. 
KOCH, I.G.V. A coesão textual. São Paulo, Contexto, 2001. 
_____. A coerência textual. São Paulo, Contexto, 2001.  
SAVIOLI, F.P. & FIORIN, J.L. Para entender o texto: leitura e redação. São Paulo: Ática, 
1997. 
 
MATEMÁTICA: Números naturais: Comparação, ordenação, seriação e organização em 
agrupamentos. Números Inteiros: Comparação, ordenação, seriação e organização em 
agrupamentos, operações, situações problemas. Sistema de numeração decimal, 
operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e 
radiciação). Análise, interpretação e resolução de situações, problemas a partir dos 
diversos significados das operações. Aplicação das propriedades operatórias nas técnicas 
de cálculo mental e estimativas. Proporcionalidade: noção de razão entre números, 
proporção entre duas razões e grandezas, teorema fundamental da proporção. 
Divisibilidade: Noções de divisores, múltiplos, número primo, mmc, mdc e aplicações na 
resolução de problemas do cotidiano. Números racionais: Operações, representações e 
exploração dos diferentes significados dos racionais em situações problemas. Sistema 
monetário brasileiro. Equações: Expressões algébricas, valor numérico de uma expressão 
algébrica, equações de 1º e 2º graus, resolução de situações problemas com equações e 
sistemas de equações de 1º e 2º graus. Geometria: Figuras planas, sólidos geométricos e 
suas propriedades. Composição e decomposição de figuras planas e espaciais, 
planificações. Medidas: Cálculos com unidades de medida de comprimento, massa, 
superfície e capacidade. Perímetros, áreas e volumes. Relações métricas no triângulo 
retângulo. Tratamento da Informação: Leitura e interpretação de dados em tabelas e 
gráficos.  
BIBLIOGRAFIA UTILIZADA: 
ANDRINI, A., VASCONCELLOS, M.J. Novo PRATICANDO MATEMÁTICA. 5ª à 8ª séries 
(Ensino Fundamental). Editora do Brasil, 2002. 
BRASIL, MEC. SEF. Parâmetros Curriculares Nacionais para 1º segmento do Ensino 
Fundamental. Brasília, 1997. 
CENTURION, M. Conteúdo e Metodologia d Matemática – Número e operações. São 
Paulo: Scipione, 1994. 
DANTE, L.R. Tudo é Matemática. 5ª a 8ª séries. Ática, 2002. Rio de Janeiro: Editora UFRJ, 
1996. 
GUELLI, O. MATEMÁTICA – Uma aventura do pensamento. 5ª à 8ª série (Ensino 
Fundamental) Editora Ática, 2002. 
IMENES & LELLIS. Matemática para todos (ensino fundamental). Ed. Scipione, 2002. 
LAURA. M. (Coordenação) Tratamento da Informação – Explorando dados Estatísticos e 
Noções de Probabilidade a Partir das Séries Iniciais. Projeto Fundão – UFRJ. 1996. 
LAURA. M. (Coordenação) Tratamento da Informação – Atividades para o Ensino Básico. 
Coordenação: Maria Laura. Projeto Fundão – UFRJ. 
TINOCO. L.A.A. Razões e proporções/coordenação: Rio de Janeiro: Editora UFRJ, 1996. 
TINOCO. L.A.A. Tinoco. Construindo o Conceito de Função/Coordenação. Projeto Fundão 
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– UFRJ. 1996. 
TOLEDO, M & M. Didática de Matemática – Conteúdo e Metodologia como dois e dois. São 
Paulo: FTD, 1997.  

 
 
Onde se lê: 

 
 ANEXO IX – ROTEIRO PARA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

  
I - Solicitação de Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição, por escrito e assinada, com o 
preenchimento da Ficha de Inscrição, condicional, específica para solicitação de isenção, a 
ser obtida no escritório da FUNRIO e na SEAD ou na Pagina Eletrônica da FUNRIO, 
www.funrio.org.br 
II - Declaração original emitida pela Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado de 
Rondônia – FHEMERON. 
III - Cópia autenticada em cartório do documento de identidade. 
IV - As documentações acima deverão ser dirigidas à Comissão de Concurso da Secretaria 
de Estado da Administração - SEAD, que será responsável pela concessão da isenção, 
devendo ser a esta entregues impreterivelmente no período de 18 a 28/02/2008, no 
endereço: Avenida Farquar, s/n, Bairro: Pedrinhas, Esplanadas das Secretarias - Porto 
Velho/RO, de segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 14h. 
V - A não apresentação de qualquer documento estabelecido, para comprovar a condição 
de doador de sangue ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e formas 
solicitadas, implicará no indeferimento do pedido de isenção. 
VI - A relação das isenções deferidas pela Comissão de Concurso, será divulgada na 
Secretaria de Estado da Administração - SEAD e no site www.funrio.org.br 
VII - Os candidatos com isenção concedida terão sua inscrição automaticamente efetivada e 
poderão retirar seu Manual do Candidato, junto a Secretaria de Estado da Administração - 
SEAD, até 3 (três) dias após a divulgação da relação das isenções ou consultar as 
informações no site www.funrio.org.br 
VIII - Sendo constatada, a qualquer tempo, como falsa, qualquer documentação entregue, 
será cancelada a inscrição por ventura efetivada e anulados todos os atos dela decorrentes, 
respondendo ainda seu autor, pela inveracidade, na forma da lei. 
 
Leia-se: 
 

ANEXO VI – ROTEIRO PARA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
ROTEIRO 

I - Solicitação de Isenção de Pagamento da Taxa de Inscrição, por escrito e assinada, com 
o preenchimento do Formulário de Inscrição, condicional, específico para solicitação de 
isenção, a ser obtida no escritório da FUNRIO e na SEAD ou na Pagina Eletrônica da 
FUNRIO, www.funrio.org.br; 
II - Declaração original emitida pela Fundação de Hematologia e Hemoterapia do Estado 
de Rondônia – FHEMERON; 
III - Cópia autenticada em cartório do documento de identidade. 
IV - A documentação acima deverá ser dirigida à Comissão de Concurso/SEDUC, da 
Secretaria de Estado da Administração – SEAD que será responsável pela concessão 
da isenção, devendo ser esta entregue impreterivelmente no período de 18 a 28/2/2008. 
V – A documentação poderá ser enviada via SEDEX e transmitida via FAX (69**3216-
5036) ou ainda ser entregue pessoalmente no endereço: Avenida Farquar, s/n, Bairro: 
Pedrinhas, Esplanadas das Secretarias - Porto Velho/RO, de segunda a sexta-feira, no 
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horário das 7h 30m às 13h 30m.  
VI - A não apresentação de qualquer documento estabelecido, para comprovar a condição 
de doador de sangue ou a apresentação dos documentos fora dos padrões e formas 
solicitadas, implicará no indeferimento do pedido de isenção; 
VII - A relação das isenções deferidas pela Comissão de Concurso, será divulgada na 
Secretaria de Estado da Administração - SEAD e no site www.funrio.org.br; 
VIII - Os candidatos com isenção concedida terão sua inscrição automaticamente 
efetivada e poderão retirar seu Manual do Candidato, junto a Secretaria de Estado da 
Administração - SEAD, até 3 (três) dias após a divulgação da relação das isenções ou 
consultar as informações no site www.funrio.org.br; 
IX - Sendo constatada, a qualquer tempo, como falsa, qualquer documentação entregue, 
será cancelada a inscrição por ventura efetivada e anulados todos os atos dela 
decorrentes, respondendo ainda seu autor, pela inveracidade, na forma da lei. 

 
 
Onde se lê: 

 
ANEXO XII  - CRONOGRAMA PREVISTO 

 
ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 

Período de inscrições 18/2/2008 a 19/3/2008 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição 18 a 28/2/2008 
Divulgação das isenções deferidas (após 14h) 14/3/2008 
Divulgação dos candidatos inscritos no concurso 8/4/2008 
Período para obter informações sobre os locais da Prova Objetiva 14 a 22/04/2008 
Aplicação da Prova Objetiva 27/4/2008 
Divulgação do gabarito da Prova Objetiva 28/04/2008 
Prazo para entrega dos recursos 29 e 30/04/2008 
Divulgação do resultado dos recursos, divulgação das notas da 
Prova Objetiva e da relação dos convocados para entrega dos 
Títulos e convocados para Prova Prática 

12/05/2008 

Prazo para a entrega dos Títulos 13 e 14/05/2008 
Divulgação das notas dos Títulos 26/05/2008 
Divulgação do resultado da revisão de nota dos Títulos, da prova 
prática e divulgação e Homologação do resultado final do 
concurso. 

30/05/2008 

 
 
Leia-se: 
 

ANEXO XII  - CRONOGRAMA PREVISTO 
 

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 
Período de inscrições 18/2/2008 a 19/3/2008 
Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição 18 a 28/2/2008 
Divulgação das isenções deferidas (após 14h) 14/3/2008 
Divulgação dos candidatos inscritos no concurso 8/4/2008 
Período para obter informações sobre os locais da Prova Objetiva 14 a 26/04/2008 
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Aplicação da Prova Objetiva 27/4/2008 
Divulgação do gabarito da Prova Objetiva 28/04/2008 
Prazo para entrega dos recursos 29 e 30/04/2008 
Divulgação do resultado dos recursos, divulgação das notas da 
Prova Objetiva e da relação dos convocados para entrega dos 
Títulos e convocados para Prova Prática 

12/05/2008 

Prazo para a entrega dos Títulos 13 e 14/05/2008 
Divulgação das notas dos Títulos 26/05/2008 
Divulgação do resultado da revisão de nota dos Títulos, da prova 
prática e divulgação e Homologação do resultado final do 
concurso. 

30/05/2008 

 
 

 
 

Porto Velho-RO, 20 de fevereiro de 2008. 
 
 
 

VALDIR ALVES DA SILVA 
Secretário de Estado da Administração 

 


